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RESUMO 

 

O tema-problema da pesquisa que se pretende desenvolver é o estado e 

efetividade do sistema de cotas nos cursos superiores de Direito em Minas Gerais, 

bem como a situação das pessoas negras presentes nesses cursos. O interesse pela 

presente pesquisa surgiu a partir da constatação de que os negros ainda estão em 

um número menor nas universidades, em especial nos cursos mais prestigiados, 

como o Direito, Engenharia e Medicina. O negro foi em grande parte, criminalizado, e 

tal constatação encontra-se até mesmo presente em ações tomadas pelo governo em 

anos anteriores. O Código Penal de 1890 trazia consigo uma espécie de 

branqueamento da raça brasileira, e proibia as manifestações da cultura negra, como 

a capoeira, a feitiçaria, o curandeirismo etc., isto é, foram consideradas práticas 

mailto:wesleybartolomeu@gmail.com
mailto:caiolarabh@yahoo.com.br


Percurso - ANAIS DO IV CONLUBRADEC        vol.04, n°.31, Curitiba, 2019. pp. 247 - 250 
(Congresso Luso-Brasileiro de Direito Empresarial e Cidadania) 

 

                                                                                 DOI: 10.6084/m9.figshare.11388306 
 
Personalidade Acadêmica Homenageada: 

Raymundo Juliano Feitosa (Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN) 

________________________________________ 

248 

criminais. Segundo Flauzina (2008), “o Código cuidou de regulamentar e qualificar 

como delito o ócio, mesmo o forçado, como é caso de negro(a)s desempregado(a)s e 

sem qualquer possibilidade de uma vida digna.” A Declaração Universal dos Direitos 

Humanos afirma em seu artigo 26º que todo ser humano tem direito à educação. Logo, 

deve-se prezar por respeitá-lo e buscar formas de garanti-lo a todos os indivíduos.  

Ademais, a Constituição da República Federativa do Brasil, assegura no artigo 205 

que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Daí salienta-se que o Estado tem o dever de efetivar o direito supracitado. Tendo em 

vista o contexto histórico que o negro enfrentou, ressalta-se que o Estado deve 

garantir formas de inclusão dessas pessoas nos diferentes âmbitos sociais. Alguns 

indivíduos manifestam-se contrários à implementação do sistema de cotas, gerando 

grandes polêmicas, como por exemplo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE 

597285) no STF, em 2012. Os ministros da suprema corte do país, em sua maioria 

negaram o recurso e reconheceram a constitucionalidade do sistema. O problema 

objeto da investigação científica proposta é: as ações afirmativas, por meio do sistema 

de cotas raciais têm promovido a inclusão social dos afrodescendentes, do negro 

brasileiro? A partir das reflexões preliminares sobre o tema, é possível afirmar 

inicialmente que as ações afirmativas por meio do sistema de cotas raciais, em tese, 

têm buscado a inclusão social dos negros e afrodescendentes, entretanto, lacunas 

são encontradas e elas costumam não ter total eficiência como deveriam e tornam em 

algumas vezes, ineficaz a inclusão destes. O objetivo geral do trabalho é analisar 

como tem sido o ingresso e permanência de pessoas negras nos cursos superiores 

de Direito em Minas Gerais utilizando o sistema de cotas. A pesquisa que se propõe 

pertence à vertente metodológica jurídico-sociológica. No tocante ao tipo de 

investigação, foi escolhido, na classificação de Witker (1985) e Gustin (2010), o tipo 

jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa será predominantemente 

dedutivo. De acordo com a técnica de análise de conteúdo, afirma-se que trata-se de 

uma pesquisa teórica, o que será possível a partir da análise de conteúdo dos textos 

doutrinários, normas e demais dados colhidos na pesquisa. Como conclusão parcial 
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do trabalho, tem-se que existem fraudes no sistema de cotas raciais, mas elas têm 

sido eliminadas aos poucos por meio de comissões especiais, algumas formadas 

inclusive por pessoas negras, e outras medidas tomadas pelas universidades públicas 

situadas no Estado de Minas Gerais. Embora tais medidas estejam sendo tomadas, 

as pessoas negras ainda são minoria nos cursos superiores de Direito. 
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